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6016.2018/0015882-7
CONVOCAÇÃO
Ficam V.Sas., da empresa EEC ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA, convocados a comparecer nesta Secretaria, no 
Núcleo de Manutenção de Próprios Municipais e Equipamentos, 
para entrega dos documentos abaixo relacionados, necessários 
para lavrar o Termo de Contrato e a Ordem de Serviço, relativa à 
prestação dos serviços no CEU CAMPO LIMPO – DOM AGNE-
LO ROSSI (PISCINA).

Documentos a serem apresentados: 1. CND do INSS; 2. 
Certificado de Regularidade do FGTS; 3. Guia de Recolhimento 
da ART; 4. Cópia do Contrato Social; 5. Declaração com a equipe 
mínima com qualificação profissional prevista para execução 
da obra com anuência da fiscalização e salientamos que o não 
atendimento ao prazo supra mencionado, propiciará a aplicação 
das sanções legais e contratuais cabíveis por parte da PMSP.

 6016.2018/0015876-2
Objeto: Execução de serviços gerais de manuten-

ção previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/
SMSO/2017 – AGRUPAMENTO 03 – Prefeitura Regional 
CAMPO LIMPO – PR-CL, com fornecimento de materiais 
de primeira linha e mão-de-obra especializada para exe-
cução de serviços gerais de manutenção preventiva, 
corretiva, reparações, adaptações e modificações no(a)
CEU CANTO DO AMANHECER, situado na Av. Canto do 
Amanhecer, s/nº – Jardim Eledy – São Paulo - SP

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 22.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência a que 
alude a Portaria nº 018/SMSO.G/2018, a utilização da vigente 
Ata de Registro de Preços nº 007/SMSO/2017, celebrada com a 
empresa EEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA , com o 
propósito de levar a efeito, no(a) CEU CANTO DO AMANHE-
CER, situado na Av. Canto do Amanhecer, s/nº – Jardim Eledy 
- São Paulo – SP (Prefeitura Regional CAMPO LIMPO – PR/CL) a 
execução dos serviços de manutenção e conservação relaciona-
dos na documentação SEI 7581606, no valor de R$ 850.245,57 
(oitocentos e cinquenta mil, duzentos e quarenta e cinco reais 
e cinquenta e sete centavos). As despesas decorrentes da 
contratação ora autorizada, serão suportadas pela dotação do 
orçamento vigente.

6016.2018/0015876-2
CONVOCAÇÃO
Ficam V.Sas., da empresa EEC ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA, convocados a comparecer nesta Secretaria, no 
Núcleo de Manutenção de Próprios Municipais e Equipamentos, 
para entrega dos documentos abaixo relacionados, necessários 
para lavrar o Termo de Contrato e a Ordem de Serviço, relativa 
à prestação dos serviços no CEU CANTO DO AMANHECER.

Documentos a serem apresentados: 1. CND do INSS; 2. 
Certificado de Regularidade do FGTS; 3. Guia de Recolhimento 
da ART; 4. Cópia do Contrato Social; 5. Declaração com a equipe 
mínima com qualificação profissional prevista para execução 
da obra com anuência da fiscalização e salientamos que o não 
atendimento ao prazo supra mencionado, propiciará a aplicação 
das sanções legais e contratuais cabíveis por parte da PMSP.

 6016.2018/0015880-0
Objeto: Execução de serviços gerais de manuten-

ção previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/
SMSO/2017 – AGRUPAMENTO 03 – Prefeitura Regional 
CAMPO LIMPO – PR-CL, com fornecimento de materiais 
de primeira linha e mão-de-obra especializada para exe-
cução de serviços gerais de manutenção preventiva, cor-
retiva, reparações, adaptações e modificações no(a)EMEF 
CAMPO LIMPO II, situado na Rua Alargd, s/nº – Conjunto 
Habitacional Jardim São Bento – São Paulo - SP

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 22.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência a que 
alude a Portaria nº 018/SMSO.G/2018, a utilização da vigente 
Ata de Registro de Preços nº 007/SMSO/2017, celebrada com 
a empresa EEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA , com 
o propósito de levar a efeito, no(a) EMEF CAMPO LIMPO II, 
situado na Rua Alargd, s/nº – Conjunto Habitacional Jardim São 
Bento - São Paulo – SP (Prefeitura Regional CAMPO LIMPO – 
PR/CL) a execução dos serviços de manutenção e conservação 
relacionados na documentação SEI 7644289, no valor de R$ 
1.015.569,33 (hum milhão, quinze mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais e trinta e três centavos). As despesas decorrentes da 
contratação ora autorizada, serão suportadas pela dotação do 
orçamento vigente.

6016.2018/0015880-0
CONVOCAÇÃO
Ficam V.Sas., da empresa EEC ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA, convocados a comparecer nesta Secretaria, no 
Núcleo de Manutenção de Próprios Municipais e Equipamentos, 
para entrega dos documentos abaixo relacionados, necessários 
para lavrar o Termo de Contrato e a Ordem de Serviço, relativa à 
prestação dos serviços no EMEF CAMPO LIMPO II.

Documentos a serem apresentados: 1. CND do INSS; 2. 
Certificado de Regularidade do FGTS; 3. Guia de Recolhimento 
da ART; 4. Cópia do Contrato Social; 5. Declaração com a equipe 
mínima com qualificação profissional prevista para execução 
da obra com anuência da fiscalização e salientamos que o não 
atendimento ao prazo supra mencionado, propiciará a aplicação 
das sanções legais e contratuais cabíveis por parte da PMSP.

 6016.2018/0015996-3
Objeto: Execução de serviços gerais de manuten-

ção previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 011/
SMSO/2017 – AGRUPAMENTO 26 – Prefeitura Regional 
SÃO MIGUEL PAULISTA – PR-MP, com fornecimento de 
materiais de primeira linha e mão-de-obra especializada 
para execução de serviços gerais de manutenção preven-
tiva, corretiva, reparações, adaptações e modificações 
no(a)CEI VEREADOR HIGINO PELEGRINI, situado na Rua 
Cordão de São Francisco, nº 19 – São Paulo - SP

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 22.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência a que 
alude a Portaria nº 018/SMSO.G/2018, a utilização da vigente 
Ata de Registro de Preços nº 011/SMSO/2017, celebrada com a 
empresa CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA 
, com o propósito de levar a efeito, no(a) CEI VEREADOR HIGI-
NO PELEGRINI, situado na Rua Cordão de São Francisco, nº 19 
- São Paulo – SP (Prefeitura Regional SÃO MIGUEL PAULISTA – 
PR/MP) a execução dos serviços de manutenção e conservação 
relacionados na documentação SEI 7544060, no valor de R$ 
239.814,85 (duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e catorze 
reais e oitenta e cinco centavos). As despesas decorrentes da 
contratação ora autorizada, serão suportadas pela dotação do 
orçamento vigente.

6016.2018/0015965-3
CONVOCAÇÃO
Ficam V.Sas., da empresa CONSTRUTORA ROY LTDA, 

convocados a comparecer nesta Secretaria, no Núcleo de Ma-
nutenção de Próprios Municipais e Equipamentos, para entrega 
dos documentos abaixo relacionados, necessários para lavrar o 
Termo de Contrato e a Ordem de Serviço, relativa à prestação 
dos serviços no EMEI PROFª ZILDA FRANCESCHI.

Documentos a serem apresentados: 1. CND do INSS; 2. 
Certificado de Regularidade do FGTS; 3. Guia de Recolhimento 
da ART; 4. Cópia do Contrato Social; 5. Declaração com a equipe 
mínima com qualificação profissional prevista para execução 
da obra com anuência da fiscalização e salientamos que o não 
atendimento ao prazo supra mencionado, propiciará a aplicação 
das sanções legais e contratuais cabíveis por parte da PMSP.

 6016.2018/0015964-5
Objeto: Execução de serviços gerais de manuten-

ção previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 034/
SMSO/2017 – AGRUPAMENTO 21 – Prefeitura Regional PI-
NHEIROS – PR-PI, com fornecimento de materiais de pri-
meira linha e mão-de-obra especializada para execução 
de serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, 
reparações, adaptações e modificações no(a)EMEF PROFº 
OLAVO PEZZOTTI, situado na Rua Fradique Coutinho, nº 
2200 – Vila Madalena – São Paulo - SP

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 22.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência a que 
alude a Portaria nº 018/SMSO.G/2018, a utilização da vigente 
Ata de Registro de Preços nº 034/SMSO/2017, celebrada com a 
empresa CONSTRUTORA ROY LTDA , com o propósito de levar 
a efeito, no(a) EMEF PROFº OLAVO PEZZOTTI, situado na Rua 
Fradique Coutinho, nº 2200 – Vila Madalena - São Paulo – SP 
(Prefeitura Regional Pinheiros – PR/PI) a execução dos serviços 
de manutenção e conservação relacionados na documentação 
SEI 7614384, no valor de R$ 961.159,60 (novecentos e sessenta 
e um mil, cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos). 
As despesas decorrentes da contratação ora autorizada, serão 
suportadas pela dotação do orçamento vigente.

6016.2018/0015964-5
CONVOCAÇÃO
Ficam V.Sas., da empresa CONSTRUTORA ROY LTDA, 

convocados a comparecer nesta Secretaria, no Núcleo de Ma-
nutenção de Próprios Municipais e Equipamentos, para entrega 
dos documentos abaixo relacionados, necessários para lavrar o 
Termo de Contrato e a Ordem de Serviço, relativa à prestação 
dos serviços no EMEF PROFº OLAVO PEZZOTTI.

Documentos a serem apresentados: 1. CND do INSS; 2. 
Certificado de Regularidade do FGTS; 3. Guia de Recolhimento 
da ART; 4. Cópia do Contrato Social; 5. Declaração com a equipe 
mínima com qualificação profissional prevista para execução 
da obra com anuência da fiscalização e salientamos que o não 
atendimento ao prazo supra mencionado, propiciará a aplicação 
das sanções legais e contratuais cabíveis por parte da PMSP.

 6016.2018/0015883-5
Objeto: Execução de serviços gerais de manuten-

ção previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/
SMSO/2017 – AGRUPAMENTO 03 – Prefeitura Regional 
CAMPO LIMPO – PR-CL, com fornecimento de materiais 
de primeira linha e mão-de-obra especializada para exe-
cução de serviços gerais de manutenção preventiva, 
corretiva, reparações, adaptações e modificações no(a)
CEU FEITIÇO DA VILA – DEPUTADO PROFº JOSÉ FREITAS 
NOBRE, situado na Rua Feitiço da Vila, nº 399 – Chácara 
Santa Maria – São Paulo - SP

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 22.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência a que 
alude a Portaria nº 018/SMSO.G/2018, a utilização da vigente 
Ata de Registro de Preços nº 007/SMSO/2017, celebrada com 
a empresa EEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA , com 
o propósito de levar a efeito, no(a) CEU FEITIÇO DA VILA – 
DEPUTADO PROFº JOSÉ FREITAS NOBRE, situado na Rua 
Feitiço da Vila, nº 399 – Chácara Santa Maria - São Paulo – SP 
(Prefeitura Regional CAMPO LIMPO – PR/CL) a execução dos 
serviços de manutenção e conservação relacionados na docu-
mentação SEI 7585011, no valor de R$ 448.030,24 (quatrocen-
tos e quarenta e oito mil, trinta reais e vinte quatro centavos). 
As despesas decorrentes da contratação ora autorizada, serão 
suportadas pela dotação do orçamento vigente.

6016.2018/0015883-5
CONVOCAÇÃO
Ficam V.Sas., da empresa EEC ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA, convocados a comparecer nesta Secretaria, no 
Núcleo de Manutenção de Próprios Municipais e Equipamentos, 
para entrega dos documentos abaixo relacionados, necessários 
para lavrar o Termo de Contrato e a Ordem de Serviço, relativa à 
prestação dos serviços no CEU FEITIÇO DA VILA – DEPUTADO 
PROFº JOSÉ FREITAS NOBRE.

Documentos a serem apresentados: 1. CND do INSS; 2. 
Certificado de Regularidade do FGTS; 3. Guia de Recolhimento 
da ART; 4. Cópia do Contrato Social; 5. Declaração com a equipe 
mínima com qualificação profissional prevista para execução 
da obra com anuência da fiscalização e salientamos que o não 
atendimento ao prazo supra mencionado, propiciará a aplicação 
das sanções legais e contratuais cabíveis por parte da PMSP.

 6016.2018/0015882-7
Objeto: Execução de serviços gerais de manuten-

ção previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/
SMSO/2017 – AGRUPAMENTO 03 – Prefeitura Regional 
CAMPO LIMPO – PR-CL, com fornecimento de materiais 
de primeira linha e mão-de-obra especializada para exe-
cução de serviços gerais de manutenção preventiva, 
corretiva, reparações, adaptações e modificações no(a)
CEU CAMPO LIMPO – DOM AGNELO ROSSI (PISCINA), 
situado na Av. Carlos Lacerda, nº 678 – Pirajussara – São 
Paulo - SP

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 22.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência a que 
alude a Portaria nº 018/SMSO.G/2018, a utilização da vigente 
Ata de Registro de Preços nº 007/SMSO/2017, celebrada com a 
empresa EEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA , com o 
propósito de levar a efeito, no(a) CEU CAMPO LIMPO – DOM 
AGNELO ROSSI (PISCINA), situado na Av. Carlos Lacerda, nº 
678 – Pirajussara - São Paulo – SP (Prefeitura Regional CAMPO 
LIMPO – PR/CL) a execução dos serviços de manutenção e con-
servação relacionados na documentação SEI 7578295, no valor 
de R$ 1.166.136,25 (hum milhão, cento e sessenta e seis mil, 
cento e trinta e seis reais e vinte cinco centavos). As despesas 
decorrentes da contratação ora autorizada, serão suportadas 
pela dotação do orçamento vigente.

nomeados, instituída pela Portaria nº 006/SMSO/2017, a seguir 
designada Comissão, foram reiniciados os trabalhos relativos à 
licitação em epígrafe. Após consulta à Divisão Técnica de Licita-
ções – SMSO-G. 2, a Comissão constatou que o prazo recursal 
transcorreu “in albis”. Assim, à vista da ausência de recurso(s) 
administrativo(s) em face da decisão proferida pela CPL, quanto 
à fase de Julgamento das Propostas Comerciais, a Comissão 
decidiu: I. Declarar vencedora a licitante ÉPURA ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA , classificada em 1º lugar no certame, 
pelo valor total de R$219.935,33 (duzentos e dezenove mil, 
novecentos e trinta e cinco reais e trinta e três centavos), uma 
vez que sua documentação encontra-se de acordo com as 
exigências editalícias. II. Encaminhar o presente à autoridade 
superior para HOMOLOGAÇÃO do certame e ADJUDICAÇÃO de 
seu objeto em favor da empresa ÉPURA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA. Nada mais

 DEPTO DE EDIFICAÇÕES
 6016.2018/0015884-3
Objeto: Execução de serviços gerais de manuten-

ção previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 003/
SMSO/2017 – AGRUPAMENTO 16 – Prefeitura Regional 
M’BOI MIRIM – PR-MB, com fornecimento de materiais 
de primeira linha e mão-de-obra especializada para exe-
cução de serviços gerais de manutenção preventiva, cor-
retiva, reparações, adaptações e modificações no(a)EMEF 
DEZOITO DO FORTE, situado na Rua Hafiz Abi Chedid, nº 
110 – Vila Bom Jardim – São Paulo - SP

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 22.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência a que 
alude a Portaria nº 018/SMSO.G/2018, a utilização da vigente 
Ata de Registro de Preços nº 003/SMSO/2017, celebrada com a 
empresa CONSTRUTORA ROY LTDA , com o propósito de levar 
a efeito, no(a) EMEF DEZOITO DO FORTE, situado na Rua Ha-
fiz Abi Chedid, nº 110 – Vila Bom Jardim - São Paulo – SP (Pre-
feitura Regional M’Boi Mirim – PR/MB) a execução dos serviços 
de manutenção e conservação relacionados na documentação 
SEI 7614485, no valor de R$ 781.650,12 (setecentos e oitenta 
e um mil, seiscentos e cinquenta reais e doze centavos). As 
despesas decorrentes da contratação ora autorizada, serão 
suportadas pela dotação do orçamento vigente.

6016.2018/0015884-3
CONVOCAÇÃO
Ficam V.Sas., da empresa CONSTRUTORA ROY LTDA, 

convocados a comparecer nesta Secretaria, no Núcleo de Ma-
nutenção de Próprios Municipais e Equipamentos, para entrega 
dos documentos abaixo relacionados, necessários para lavrar o 
Termo de Contrato e a Ordem de Serviço, relativa à prestação 
dos serviços no EMEF DEZOITO DO FORTE.

Documentos a serem apresentados: 1. CND do INSS; 2. 
Certificado de Regularidade do FGTS; 3. Guia de Recolhimento 
da ART; 4. Cópia do Contrato Social; 5. Declaração com a equipe 
mínima com qualificação profissional prevista para execução 
da obra com anuência da fiscalização e salientamos que o não 
atendimento ao prazo supra mencionado, propiciará a aplicação 
das sanções legais e contratuais cabíveis por parte da PMSP.

 6016.2018/0015887-8
Objeto: Execução de serviços gerais de manuten-

ção previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 003/
SMSO/2017 – AGRUPAMENTO 16 – Prefeitura Regional 
M’BOI MIRIM – PR-MB, com fornecimento de materiais 
de primeira linha e mão-de-obra especializada para exe-
cução de serviços gerais de manutenção preventiva, 
corretiva, reparações, adaptações e modificações no(a)
CEU GUARAPIRANGA, situado na Estrada da Baronesa, nº 
2031 – Parque do Lago – São Paulo - SP

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 22.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência a que 
alude a Portaria nº 018/SMSO.G/2018, a utilização da vigente 
Ata de Registro de Preços nº 003/SMSO/2017, celebrada com 
a empresa CONSTRUTORA ROY LTDA , com o propósito de 
levar a efeito, no(a) CEU GUARAPIRANGA, situado na Estrada 
da Baronesa, nº 2031 – Parque do Lago - São Paulo – SP (Pre-
feitura Regional M’Boi Mirim – PR/MB) a execução dos serviços 
de manutenção e conservação relacionados na documentação 
SEI 7613993, no valor de R$ 1.169.003,99 (hum milhão, cento 
e sessenta e nove mil, três reais e noventa e nove centavos). 
As despesas decorrentes da contratação ora autorizada, serão 
suportadas pela dotação do orçamento vigente.

6016.2018/0015887-8
CONVOCAÇÃO
Ficam V.Sas., da empresa CONSTRUTORA ROY LTDA, 

convocados a comparecer nesta Secretaria, no Núcleo de Ma-
nutenção de Próprios Municipais e Equipamentos, para entrega 
dos documentos abaixo relacionados, necessários para lavrar o 
Termo de Contrato e a Ordem de Serviço, relativa à prestação 
dos serviços no CEU GUARAPIRANGA.

Documentos a serem apresentados: 1. CND do INSS; 2. 
Certificado de Regularidade do FGTS; 3. Guia de Recolhimento 
da ART; 4. Cópia do Contrato Social; 5. Declaração com a equipe 
mínima com qualificação profissional prevista para execução 
da obra com anuência da fiscalização e salientamos que o não 
atendimento ao prazo supra mencionado, propiciará a aplicação 
das sanções legais e contratuais cabíveis por parte da PMSP.

 6016.2018/0015965-3
Objeto: Execução de serviços gerais de manuten-

ção previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 034/
SMSO/2017 – AGRUPAMENTO 21 – Prefeitura Regional PI-
NHEIROS – PR-PI, com fornecimento de materiais de pri-
meira linha e mão-de-obra especializada para execução 
de serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, 
reparações, adaptações e modificações no(a)EMEI PROFª 
ZILDA FRANCESCHI, situado na Rua Purpurina, nº 290 – 
Vila Madalena – São Paulo - SP

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 22.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência a que 
alude a Portaria nº 018/SMSO.G/2018, a utilização da vigente 
Ata de Registro de Preços nº 034/SMSO/2017, celebrada com a 
empresa CONSTRUTORA ROY LTDA , com o propósito de levar 
a efeito, no(a) EMEI PROFESSORA ZILDA FRANCESCHI, situ-
ado na Rua Purpurina, nº 290 – Vila Madalena - São Paulo – SP 
(Prefeitura Regional Pinheiros – PR/PI) a execução dos serviços 
de manutenção e conservação relacionados na documentação 
SEI 7614267, no valor de R$ 396.191,74 (trezentos e noventa 
e seis mil, cento e noventa e um reais e setenta e quatro cen-
tavos). As despesas decorrentes da contratação ora autorizada, 
serão suportadas pela dotação do orçamento vigente.

– Lote 3 – Leste II - Ata de RP nº 003/SVMA/2014 - Pregão nº 
001/SVMA/2014.

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial a 
manifestação da empresa, sob SEI nº 8040077, com fundamen-
to no §2º do art. 65 e no inciso II do artigo 57 da Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO, excepcionalmente, até a 
ultimação do procedimento licitatório referente ao mesmo 
objeto, considerando a essencialidade dos serviços e a impos-
sibilidade de solução de continuidade, a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 057/SVMA/2015, celebrado com 
a empresa TRAJETO Construções e Serviços Ltda, inscrita no 
CNPJ Nº 69.048.254/0001-86, que tem por objeto a prestação 
de Serviços Técnicos de Manejo e Conservação dos Parques Mu-
nicipais das Águas, Chácara das Flores, Chico Mendes, Central, 
Itaim, Água Vermelha, Linear Itaim, Santa Amélia e Zilda Arns, 
Nebulosas, Guabirobeira, Jardim da Conquista, Jd. Sapopemba, 
Lajeado, Guaratiba e Aterro Sapopemba – Agrupamento III – 
Lote 3 – Leste II, por mais 01 (um) mês, contados a partir de 
01/05/2018.

 SEI nº 6027.2018/0000209-6
INTERESSADO: SVMA / DEPAVE-5
ASSUNTO: Contrato nº 041/SVMA/2015 - Prestação de 

Serviços Técnicos de Manejo e Conservação do Agrupamento 
IV (Lote 4 – Norte).

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial a 
manifestação da empresa, sob SEI nº 8079895 com fundamento 
no §2º do art. 65 e no inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO, excepcionalmente, até a 
ultimação do procedimento licitatório referente ao mesmo 
objeto e a imprescindibilidade dos serviços, sob pena de graves 
danos aos serviços públicos prestados nos Parques Municipais, 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 041/
SVMA/2015, celebrado com a empresa Florestana Paisagismo 
Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 53.591.103/0001-30, que 
tem por objeto a prestação de Serviços Técnicos de Manejo e 
Conservação do Agrupamento IV (Lote 4 – Norte), por mais 01 
(um) mês, contados a partir de 01/05/2018.

 SEI Nº 6027.2018/0000158-8 - 
PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI
Aplicação de penalidade decorrente do descumprimento 

de obrigação contratual – Contrato nº 006/SVMA/2014 – Pres-
tação de serviços de vigilância e segurança patrimonial desar-
mada para os Parques Municipais que integram o Grupo Leste.

1. No uso da competência a mim delegada pelo item 2, do 
artigo 4º, da Portaria nº 007/SVMA-GAB/2017, com fundamento 
no artigo 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 c.c. artigos 18, 
inciso IX, e 54, inciso I, do Decreto Municipal nº 44.279/03, e à 
vista dos elementos constantes do presente, especialmente a 
Proposta de Penalidade – Parque Piqueri de fls. 25/26 do SEI 
6505724 e a Informação SVMA/DEPAVE Nº 8063404, APLICO 
em face da Contratada PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 08.818.229/0001-
40, a penalidade de multa de 0,01% (zero vírgula zero um 
por cento) sobre o valor total do contrato, fundamentada na 
cláusula 9.3 do Contrato nº 006/SVMA/2014, decorrente do 
descumprimento de obrigação estipulada na cláusula 6.7, em 
virtude da ocorrência de furto de bens patrimoniais no interior 
do Parque Municipal Piqueri, num horário em que o referido 
parque encontrava-se fechado ao público, com a presença de 
três funcionários da empresa Contratada em seu interior;

2. A referida empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação do presente despacho no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, para interposição de Re-
curso Administrativo, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea 
“f”, da Lei nº 8.666/93 e dos artigos 54, incisos VI e VII, e 57, do 
Decreto Municipal nº 44.279/03.

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES - SIURB.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO SEI 6022.2017/0002964-5.
ADITAMENTO 001/026/SMSO/17/2018.
Contrato Aditado 026/SIURB/2017.
OBJETO – Contratação de empresa para locação e manu-

tenção do PABX nas dependências do Edifício Mendes Caldeira.
OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Prorrogação do Prazo 

Contratual. 2) Do Valor e dos Recursos. 3) Da Resolução Con-
tratual.

1) Prazo – Prorrogação do prazo contratual por 01 mês, a 
contar de 03 de abril de 2018. A presente prorrogação importa 
em despesa de R$ 1.975,00. 3) Fica acordado entre as partes 
contratantes que tão logo seja efetivada nova contratação de 
serviços, decorrente do novo procedimento licitatório que está 
sendo promovido pela PMSP, por intermédio da SMSO, o pre-
sente contrato será rescindido de pleno direito.

CONTRATADA – VOICE DATA SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO 
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME.

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES - SIURB.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.
PROCESSO SEI 6022.2017/0000005-3.
ADITAMENTO 009/002/SIURB/13/2018.
Contrato Aditado 002/SIURB/2013.
OBJETO – Contratação de empresa especializada na loca-

ção, instalação e configuração de equipamentos e SOFTWARES, 
bem como execução de treinamentos, necessários ao controle 
de acesso e registro de ponto eletrônico nas dependências 
do edifício domingos Fernandes Alonso (Galeria Olido) e Se-
cretarias participantes, em conformidade com o descrito nas 
especificações técnicas (Anexo II) e demais regras estabelecidas 
no Edital e seus anexos.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Prorrogação do Prazo 
Contratual. 2) Do Valor e dos Recursos. 3) Da Resolução Con-
tratual.

1) Prazo – Prorrogação do prazo contratual por mais 12 
meses, contados a partir de 18/03/2018. A despesa com a 
presente prorrogação importa no valor total de R$90.538,92, 
sendo R$73.797,60 para serviços R$ 16.741,32 referente ao 
reajuste. 3) Fica acordado entre as partes contratantes que tão 
logo seja efetivada nova contratação de serviços, decorrente do 
novo procedimento licitatório que será promovido pela PMSP, 
por intermédio da SMSO, o presente contrato será rescindido 
de pleno direito .

CONTRATADA – ADVANCIS MAX EQUIPAMENTOS ELETRÔ-
NICOS LTDA - EPP.

 ATA DA SESSÃO DE DELIBERAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018.2016/0007858-8
EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/17/SMSO
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CABINE PRIMÁRIA PARA O 

LABORATÓRIO MUNICIPAL SÃO MIGUEL PAULISTA E UBS/ AMA 
SÍTIO DA CASA PINTADA, SITUADA NA RUA MARIA SANTANA, 
Nº 101 – PR/MP.

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil 
e dezoito às dez horas, na sala de licitação da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, reunidos os 
membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL ao final 
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